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Nº TUA TUA20210120000022

REQUERENTE CISTERVIAS - UNIPESSOAL, LDA.

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 508121825

ESTABELECIMENTO CISTERVIAS - UNIPESSOAL, LDA.

CÓDIGO APA APA00607283

LOCALIZAÇÃO Rua do Souto, nº 1051

CAE

46771 - Comércio por grosso de sucatas e de desperdícios metálicos

38321 - Valorização de resíduos metálicos 
38322 - Valorização de resíduos não metálicos

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, 
assumindo o ato de licenciamento ou autorização da atividade económica (após vistoria).

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

PRÉVIAS LICENCIAMENTO EXPLORAÇÃO

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO ANEXOS TUA
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Regime

Nº Processo Indicador de enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciad

ora

OGR-RGGR-
Regime 
geral

PL202011060015
30

-Art.29º do DL 178/2006, na sua 
atual redação, Comunicação de 
aprovação do projeto

20-01-2021 - 20-01-
2023

Sim Deferido 
condicionado

Comissão 
de 
Coordenaç
ão e 
Desenvolvi
mento 
Regional 
do Norte

OGR-RGGR-
Regime geral

PL202111240021
34

Alteração não substancial 19-04-2021 - 18-04-
2028

Sim Favorável 
condicionado

Comissão 
de 
Coordenaç
ão e 
Desenvolvi
mento 
Regional 
do Norte

OGR-RGGR-
Regime 
geral

VP202101270000
16

- Art. 30º do DL 178/2006, na sua 
atual redação

19-04-2021 - 18-04-
2026

Sim Deferido

Comissão 
de 
Coordenaç
ão e 
Desenvolvi
mento 
Regional 
do Norte

 

ENQUADRAMENTO

ENQ1 - SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

LOC1.1 - Mapa
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Norte Via pública (estrada)

Sul Terreno arborizado

Este Luja Papeleira Lda

Oeste Terreno particular

Área impermeabilizada não coberta (m2) 1 168,42

Área coberta (m2) 1 420,67

Área total (m2) 2 589,09

LOC1.5 - Confrontações

LOC1.6 - Área do estabelecimento
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Localização Espaço de Atividades Económicas Urbanizado

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000009

A instalação deverá contemplar medidas de prevenção 
dos riscos de incêndio e de explosão, em conformidade 
com normas em vigor para proteção de incêndio e de 
explosão, bem como medidas de segurança, 
autoproteção de um plano de emergência interno 
relativo à prevenção de riscos, sistemas de alarme, de 
evacuação e de emergência.

Período de vida da instalação

T000010

O titular desta licença é responsável pelo cumprimento 
de toda a legislação aplicável à presente atividade de 
gestão de resíduos, nomeadamente, em matéria de 
ambiente e de higiene, saúde e segurança no trabalho, 
sem prejuízo do cumprimento de todas as condições 
que venham a ser impostas, em qualquer momento, 
pela CCDRN ou por outras entidades no âmbito das 
suas competências.

Período de vida da instalação

T000011
A instalação deverá respeitar todas as leis e 
regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras 
licenças exigíveis por outras Entidades.

Período de vida da instalação

T000025

A requerente deverá informar relativamente à ocupação 
do solo, o RJUE (DL n.º 555/99, de 16/12, na redação 
do DL n.º 136/2014, de 09/11), no Cap. II, Secção I, art.º 
4.º, n.º 5, refere que a utilização dos edifícios ou suas 
frações (que inclui os usos do logradouro do/s edifício
/s), está sujeita a autorização, bem como as alterações 
da utilização dos mesmos.

2 anos após emissão

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000012

O titular deverá implementar os requisitos aplicáveis à 
operação de gestão de resíduos de embalagens, de 
acordo com os princípios e as normas aplicáveis 
definidos no Decreto-lei n.º152- D /2017 de 11 de 
dezembro.

2 anos após emissão Documentos/ registos aplicáveis

T000013

Para uma correta gestão de resíduos de construção e 
de demolição (RCD), o titular desta licença deverá 
implementar os requisitos explanados no Decreto-lei nº 
46/2008, de 12 de março, nomeadamente os requisitos 
mínimos constantes no Anexo I do referido Decreto-lei 
na redacção que lhe foi conferida pelo artigo 11º do 
Decreto-lei nº 73/2011 de 17 de junho.

2 anos após emissão Documentos/registos aplicáveis

LOC1.7 - Localização

 

PRÉVIAS LICENCIAMENTO

PLIC1 - Medidas /Condições gerais a cumprir

PLIC2 - Medidas / Condições específicas a cumprir
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000014

Deverá dar cumprimento à Lei n.º 54/2012 de 6 de 
setembro, que define os meios de prevenção e combate 
ao furto e de receção de metais não preciosos com valor 
comercial e prevê mecanismos adicionais e de reforço 
no âmbito da fiscalização da atividade de gestão de 
resíduos, assim como às medidas previstas na mesma.

2 anos após emissão Documentos/ Registos, de acordo com a legislação 
aplicável

T000015

O proponente deverá assegurar a implementação dos 
requisitos constantes do documento “Requisitos de 
Qualificação a cumprir pelos Operadores de Tratamento 
de Resíduos no contexto do fluxo específico dos Pneus 
Usados”, disponível no sítio da internet da Agência 
Portuguesa do Ambiente www.apambiente.pt.

2 anos após emissão Documentos/registos aplicáveis

T000016

O proponente deverá assegurar a implementação dos 
requisitos constantes do documento “Requisitos de 
Qualificação a cumprir pelos Operadores de Tratamento 
de Resíduos no contexto do fluxo específico das Pilhas 
e Acumuladores”, disponível no sítio da internet da 
Agência Portuguesa do Ambiente www.apambiente.pt

2 anos após emissão Documentos/registos aplicáveis

T000017

O proponente deverá assegurar a implementação dos 
requisitos, aplicáveis à armazenagem e triagem, 
constantes do documento sobre” Requisitos mínimos de 
qualidade e eficiência a cumprir pelos operadores de 
tratamento de resíduos no contexto do fluxo específico 
dos REEE”, disponível no sítio da internet da Agência 
Portuguesa do Ambiente, www.apambiente.pt.

2 anos após emissão Documentos/registos aplicáveis

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000018 O abastecimento de água à instalação é efetuado a 
partir da rede pública.

Período de vida da instalação Fatura da entidade gestora

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000019 As águas residuais domésticas são encaminhadas para 
a rede pública de saneamento.

Período de vida da instalação Fatura da entidade gestora

T000020
Inexistência de águas residuais do tipo industrial, 
incluindo água oleosas e pluviais potencialmente 
contaminadas.

Período de vida da instalação

T000021

O armazenamento dos resíduos na instalação deverá 
ser sempre efetuado em locais destinados para esse 
efeito, evitando a ocorrência de qualquer derrame ou 
fuga para o solo ou linha de água.

Período de vida da instalação

T000022
Não são autorizadas quaisquer descargas de águas 
residuais nos recursos hídricos sem estarem 
devidamente licenciadas.

Período de vida da instalação

PLIC7 - RH

PLIC7.1 - Medidas / condições a cumprir relativas às captações de água

PLIC7.2 - Medidas / condições a cumprir relativas às rejeições de águas residuais
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000091
A gestão de resíduos deve obedecer ao estipulado no 
Decreto-Lei nº 102-D/2020 de 10/12, na sua atual 
redação.

Período de vida da instalação

T000092

A instalação deverá contemplar medidas de prevenção 
dos riscos de incêndio e de explosão, em conformidade 
com normas em vigor para proteção de incêndio e de 
explosão, bem como medidas de segurança, 
autoproteção de um plano de emergência interno 
relativo à prevenção de riscos, sistemas de alarme, de 
evacuação e de emergência.

Período de vida da instalação

T000093

O titular desta licença é responsável pelo cumprimento 
de toda a legislação aplicável à presente atividade de 
gestão de resíduos, nomeadamente, em matéria de 
ambiente e de higiene, saúde e segurança no trabalho, 
sem prejuízo do cumprimento de todas as condições 
que venham a ser impostas, em qualquer momento, 
pela CCDRN ou por outras entidades no âmbito das 
suas competências.

Período de vida da instalação

T000094

O transporte de resíduos, recebidos e expedidos, é 
obrigatoriamente acompanhado por uma e-GAR (Guia 
de Acompanhamento de Resíduos eletrónica), de 
acordo com o estabelecido na Portaria nº 145/2017, de 
26 de abril, na sua atual redação.

Período de vida da instalação

T000095

Deve estar disponível na instalação, para consulta das 
entidades fiscalizadoras, um exemplar do projeto 
aprovado, bem como toda a documentação relativa à 
atividade de gestão de resíduos.

Período de vida da instalação

T000096
A instalação deverá respeitar todas as leis e 
regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras 
licenças exigíveis por outras Entidades.

Período de vida da instalação

T000097
Da inobservância de qualquer das condições impostas 
resulta a revogação imediata desta licença, nos termos 
previstos no Decreto-lei n.º102-D/2020 de 10/12.

Período de vida da instalação

EXP10.2.1 - Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação

Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a uma 
das operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 

 

EXPLORAÇÃO

EXP1 - Medidas / Condições gerais a cumprir

EXP10 - Resíduos

EXP10.2 - Resíduos admissíveis
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000026 160601 (*) 
Acumuladores de 
chumbo

exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

85,00 t/ano 2,70

T000027
160604 Pilhas 
alcalinas (exceto 
16 06 03)

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a uma 
das operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

85,00 t/ano 2,70

T000028
160605 Outras 
pilhas e 
acumuladores

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a uma 
das operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

85,00 t/ano 2,70

T000029

020304 Matérias 
impróprias para 
consumo ou 
processamento

D 15 — 
Armazenamento 
antes de uma 
das operações 
enumeradas de 
D 1 a D 14 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos).

40,00 t/ano 12,00

T000030

030105 
Serradura, 
aparas, fitas de 
aplainamento, 
madeira, 
aglomerados e 
folheados, não 
abrangidos em 
03 01 04

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000031

030308 Resíduos 
da triagem de 
papel e cartão 
destinado a 
reciclagem

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000032
070213 Resíduos 
de plásticos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000033

100906 Machos 
e moldes de 
fundição não 
vazados, não 
abrangidos em 
10 09 05

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

100908 Machos 
e moldes de 

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000034 fundição 
vazados, não 
abrangidos em 
10 09 07

operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000035

101006 Machos 
e moldes de 
fundição não 
vazados, não 
abrangidos em 
10 10 05

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000036

101008 Machos 
e moldes de 
fundição 
vazados, não 
abrangidos em 
10 10 07

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000037

101112 Resíduos 
de vidro não 
abrangidos em 
10 11 11

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000038
101206 Moldes 
fora de uso

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000039

101208 Resíduos 
do fabrico de 
peças cerâmicas, 
tijolos, ladrilhos, 
telhas e produtos 
de construção 
(após o processo 
térmico)

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000040
120101 Aparas e 
limalhas de 
metais ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000041
120102 Poeiras e 
partículas de 
metais ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

40,00 t/ano 0,60

T000042

120103 Aparas e 
limalhas de 
metais não 
ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000043

120104 Poeiras e 
partículas de 
metais não 
ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

40,00 t/ano 0,60

T000044
120105 Aparas 
de matérias 
plásticas

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000045 120113 Resíduos 
de soldadura

operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000046

120117 Resíduos 
de materiais de 
granalhagem, 
não abrangidos 
em 12 01 16

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000047

120121 Mós e 
materiais de 
retificação 
usados, não 
abrangidos em 
12 01 20

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000048
120199 Resíduos 
sem outras 
especificações

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000049
150101 
Embalagens de 
papel e cartão

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000050
150102 
Embalagens de 
plástico

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000051
150103 
Embalagens de 
madeira

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000052
150105 
Embalagens 
compósitas

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000053
150104 
Embalagens de 
metal

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000054
150106 Misturas 
de embalagens

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000055
150107 
Embalagens de 
vidro

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000056
160103 Pneus 
usados

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

60,00 t/ano 1,30
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000057

160112 Pastilhas 
de travões não 
abrangidas em 
16 01 11

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000058
160116 
Depósitos para 
gás liquefeito

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a uma 
das operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

85,00 t/ano 2,70

T000059
160117 Metais 
ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000060
160118 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000061 160119 Plástico

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000062 160120 Vidro

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000063

160122 
Componentes 
sem outras 
especificações

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000064

160214 
Equipamento fora 
de uso não 
abrangido em 16 
02 09 a 16 02 13

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000065

160216 
Componentes 
retirados de 
equipamento fora 
de uso não 
abrangidos em 
16 02 15

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

60,00 t/ano 1,30

T000066 200307 Monstros

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 



Estado: Emitido

Data de consulta: 03/01/2022

Para realizar a validação do documento e comprovar que o 
documento apresentado corresponde ao TUA, aceda a 
"https://siliamb.apambiente.pt" e no link "Validar Título 
Único Ambiental", indique o código do documento e de 
verificação apresentados.

CÓDIGO DOCUMENTO: D20211222003177

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: 388d-1f2d-5e2d-b83c

PÁG. 
/11 16

Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
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instalada

Capacidade de 
armazenagem 
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Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000067 200301 Misturas 
de resíduos 
urbanos 
equiparados

los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70 uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000068 200140 Metais

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000069 200139 Plásticos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000070 200101 Papel e 
cartão

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000071
200138 Madeira 
não abrangida 
em 20 01 37

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000072 200102 Vidro

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000073

200136 
Equipamento 
elétrico e 
eletrónico fora de 
uso não 
abrangido em 20 
01 21, 20 01 23 
ou 20 01 35

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000074

160801 
Catalisadores 
usados contendo 
ouro, prata, rénio, 
ródio, paládio, 
irídio ou platina 
(exceto 16 08 07)

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000075

160803 
Catalisadores 
usados contendo 
metais de 
transição ou 
contendo 
compostos de 
metais de 
transição, sem 
outras 
especificações

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000076
190401 Resíduos 
vitrificados

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000077 170405 Ferro e 
aço

enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000078
170407 Mistura 
de metais

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000079

190102 Materiais 
ferrosos 
removidos das 
cinzas

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000080

190112 Cinzas e 
escórias, não 
abrangidas em 
19 01 11

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

40,00 t/ano 0,60

T000081
191001 Resíduos 
de ferro e de aço

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000082
191002 Resíduos 
não ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000083
191202 Metais 
ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000084
191203 Metais 
não ferrosos

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000085
191204 Plástico 
e borracha

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000086
191201 Papel e 
cartão

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000087 191205 Vidro

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

T000088
191207 Madeira 
não abrangida 
em 19 12 06

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

2 980,00 t/ano 110,70

191212 Outros 
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Código Código LER

Operação de 
valorização ou 

eliminação
Capacidade 

instalada

Unidade da 
capacidade 

instalada

Capacidade de 
armazenagem 
instantânea (t)

Emissão 
específica Unidades

Condições 
específicas

T000089
resíduos 
(incluindo 
misturas de 
materiais) do 
tratamento 
mecânico de 
resíduos, não 
abrangidos em 
19 12 11

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

9 530,00 t/ano 581,70

T000090

200134 Pilhas e 
acumuladores 
não abrangidos 
em 20 01 33

R 13 — 
Armazenamento 
de resíduos 
destinados a uma 
das operações 
enumeradas de 
R1 a R12 (com 
exclusão do 
armazenamento 
temporário, antes 
da recolha, no 
local onde os 
resíduos foram 
produzidos)

85,00 t/ano 2,70

Resíduos 
provenientes de 
grandes 
produtores com 
uma produção 
diária igual ou 
superior a 1100 
litros

T000119

030307 
Rejeitados 
separados 
mecanicamentem
, do fabrico de 
pasta a partir de 
papel e cartão 
usados

R 12 — Troca de 
resíduos com 
vista a submete-
los a uma das 
operações 
enumeradas de 
R1 a R11.

1 200,00 t/ano 6,00

EXP10.2.2 - Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos

Código Operação de valorização ou eliminação Capacidade instalada Unidade da capacidade instalada

T000098 R 12 — Troca de resíduos com vista a submete-los a 
uma das operações enumeradas de R1 a R11.

13 810,00 Toneladas/Ano

T000099

R 13 — Armazenamento de resíduos destinados a uma 
das operações enumeradas de R1 a R12 (com exclusão 
do armazenamento temporário, antes da recolha, no 
local onde os resíduos foram produzidos)

85,00 Toneladas/Ano

T000100

D 15 — Armazenamento antes de uma das operações 
enumeradas de D 1 a D 14 (com exclusão do 
armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos).

40,00 Toneladas/Ano

EXP10.2.7 - Medidas / Condições a cumprir relativamente aos resíduos admissíveis

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000101

O titular deverá implementar as medidas parar dar 
cumprimento à Lei n.º 54/2012 de 6 de setembro, que 
define os meios de prevenção e combate ao furto e de 
receção de metais não preciosos com valor comercial e 
prevê mecanismos adicionais e de reforço no âmbito da 
fiscalização da atividade de gestão de resíduos.

Período de vida da instalação Documentos/registos Lei nº 54/2012

T000102

Para uma correta gestão de resíduos de construção e 
de demolição (RCD), o titular desta licença deverá 
cumprir o explanado no Decreto-lei nº 102-D/2020 de 10
/12.

Período de vida da instalação Documentos/registos aplicáveis

O titular deverá dar cumprimento aos Requisitos de 
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000103 Qualificação a cumprir pelos Operadores de Tratamento 
de Resíduos no contexto do fluxo específico dos 
Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 
(REEE).

Período de vida da instalação Documentos/Registos REEE

T000104

O titular deverá dar cumprimento aos Requisitos de 
Qualificação a cumprir pelos Operadores de Tratamento 
de Resíduos no contexto do fluxo específico dos Pneus 
usados.

Período de vida da instalação Documentos/Registos Pneus usados

T000105

O titular deverá dar cumprimento aos Requisitos de 
Qualificação a cumprir pelos Operadores de Tratamento 
de Resíduos no contexto do fluxo específico das Pilhas 
e Acumuladores.

Período de vida da instalação Documentos/Registos Pilhas e Acumuladores

EXP10.3.1 - Caraterização do equipamento da instalação

Código Número
Tipo de 

equipamento
Potência 
instalada

Potência a 
efetivar

Capacidade 
instalada - 

unidade

Capacidade 
instalada - 
quantidade

Capacidade a 
efetivar- 
unidade

Capacidade a 
efetivar - 

quantidade

T000107 1 Balança com 
alcance de 3 t

T000108 1 Báscula com 
alcance de 60 t

T000109 3 Empilhadores

T000110 2
Escavadoras 
hidráulicas (com 
tesoura e grifa)

T000111 1
Máquina para 
desmontar 
motores elétricos

T000112 1 Máquina para 
descarnar cabo

T000113 1 Enfardadora de 
metal móvel

T000114 1 Aspirador

T000115 1 Compressor

EXP10.4.1 - Identificação do responsável técnico pela OGR

EXP10.3 - Equipamentos

EXP10.4 - Identificação do responsável técnico OGR
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Código Nome N.º Bilhete de Identidade/Cartão do cidadão Habilitações profissionais

T000106 Rui Miguel Moreira da Silva 11385922 8 ZY6 24 anos de experiência na atividade de operações de 
gestão de resíduos

Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000024

A requerente deverá enviar 
cópia do Alvará de Alteração 
da Utilização no âmbito do 
RJUE (DL n.º 555/99, de 16/12, 
na redação do DL n.º 136/2014, 
de 09/11), no Cap. II, Secção I, 
art.º 4.º, n.º 5, refere que a 
utilização dos edifícios ou suas 
frações (que inclui os usos do 
logradouro do /s edifício/s), 
está sujeita a autorização, bem 
como as alterações da 
utilização dos mesmos

Por e-mail
90 dias após a data de emissão 
deste TUA de exploração da 
atividade.

CCDR-N

T000116

Proceder ao registo dos 
resíduos no Sistema Integrado 
de Registo Eletrónico de 
Resíduos (SIRER), ( MIRR).

Plataforma eletrónica SiLiamb
31 de março do ano seguinte 
àquele que se reportam os 
dados

APA

T000117 Cessação da atividade Pedido de renúncia 60 dias antes da efetiva 
cessação da atividade.

CCDR-N

Código Ficheiro Descrição

T000007 Parecer DSOT_INF_DPGU_FC_62_2021_Cistervias.pdf Parecer relativo Ordenamento do Território

 

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO

OCom1 - Comunicações a efetuar à Administração

 

ANEXOS TUA

Anex1 - Anexos
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Código Ficheiro Descrição

T000008 2_Parecer S002766-202101-ARHN_DRHI_Cistervias.pdf Parecer relativo aos Recursos Hídricos

T000120 tabela residuos geridos cistervias.pdf Tabela resíduos a gerir


	Dados Gerais
	Conteúdos TUA
	Enquadramento
	Enq1 - Sumário

	Localização
	LOC1 - Localização
	LOC1.1 - Mapa
	LOC1.5 - Confrontações
	LOC1.6 - Área do estabelecimento
	LOC1.7 - Localização


	Prévias licenciamento
	PLIC1 - Medidas /Condições gerais a cumprir
	PLIC2 - Medidas / Condições específicas a cumprir
	PLIC7 - RH
	PLIC7.1 - Medidas / condições a cumprir relativas às captações de água
	PLIC7.2 - Medidas / condições a cumprir relativas às rejeições de águas residuais


	Exploração
	EXP1 - Medidas / Condições gerais a cumprir
	EXP10 - Resíduos
	EXP10.2 - Resíduos admissíveis
	EXP10.2.1 - Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação
	EXP10.2.2 - Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos
	EXP10.2.7 - Medidas / Condições a cumprir relativamente aos resíduos admissíveis

	EXP10.3 - Equipamentos
	EXP10.3.1 - Caraterização do equipamento da instalação

	EXP10.4 - Identificação do responsável técnico OGR
	EXP10.4.1 - Identificação do responsável técnico pela OGR



	Obrigações de comunicação
	OCom1 - Comunicações a efetuar à Administração

	Anexos TUA
	Anex1 - Anexos




